
OFÍCIO Nº 33788/2025/SUOB/SEDUC

Cuiabá/MT, 18 de novembro de 2025

Ao (À) CÂMARA MUNICIPAL DE JUÍNA

Assunto: Em resposta à Indicação Legislativa N° 349/2025, do Vereador
Vanderlei Bernardes Prestes, que versa a respeito da instalação de laboratório de
Informática e de piscina semiolimpica na escola Estadual Professora Maria Moura Munis.

 

Prezados (as)

Cumprimentando-os cordialmente, e em atenção à Indicação Legislativa N°
349/2025, do Vereador Vanderlei Bernardes Prestes, por meio da qual se pleiteia a
necessidade de instalação de laboratório de Informática e de piscina semiolimpica na
escola Estadual Professora Maria Moura Munis, situada no município de Juína - MT,
apresentamos as seguintes considerações. 

Reforçamos que a Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Patrimônio - SAIP
reconhece a relevância da demanda apresentada. Assim sendo, sugerimos que a construção
de laboratório e piscina semiolímpica seja efetivada por meio de um Convênio, conforme
Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE N° 001/2015. 

Para isso, a Prefeitura pode buscar, junto a Unidade Especial de Articulação
Institucional – UART, uma parceria para ser proponente de um Convênio. Destacamos
que parcerias de cunho municipal deve seguir as diretrizes da Instrução Normativa
Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE N° 005/2015. Os convênios serão formalizados após o
cumprimento das etapas de credenciamento e habilitação do proponente, bem como o
devido registro do Plano de Trabalho no Sistema de Gerenciamento de Convênios
(SIGCon) e aprovação dos projetos que deverão ser apresentados pelo convenente. 

A Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso – SEDUC, por
intermédio da Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Patrimônio – SAIP, reafirma seu
compromisso em estar disponível para atender quaisquer necessidades adicionais que
possam surgir. 

 

Cordialmente,

LETICIA SILVA CAMPOS
ANALISTA DESENV ECON SOCIAL L 10050
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
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